
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 481/2025

A vereadora signatária, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
184°, do Regimento Interno, seja encaminhado à Chefe do Poder Executivo o
seguinte pedido de providência:

Seja realizado a colocação de saibro na Rua lraí, quadras B e C, bairro
Magistério.

JUSTIFICATIVA

A Rua traí, especialmente nas quadras B e C, no bairro Magistério,
encontra-se em condições precárias de trafegabilidade, com diversos trechos
apresentando buracos, desníveis e acúmulo de lama em períodos chuvosos.
Essas condições dificultam o acesso de veículos, inclusive de serviços
essenciais como coleta de lixo, ambulâncias e transporte escolar, além de causar
transtornos aos moradores e pedestres que utilizam a via diariamente.

A colocação de saibro é medida necessária para garantir melhores
condições de acesso, segurança e mobilidade na região, além de contribuir para
a conservação do leito da via e para a melhoria da qualidade de vida dos
moradores.

Diante do exposto, solicita-se que sejam realizada a colocação de saibro
na Rua lraí, quadras B e C, bairro Magistério, visando atender à demanda da
comunidade local.

Balneário Pinhal, 05 de novembro de 2025
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